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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024.

Considerando que serão cumpridas todas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações,

especialmente alínea “c”, inciso III, do artigo 74 da referida Lei; Considerando que existe a necessidade da contratação

Assessoramento Da Administração Pública Municipal No Tocante A Observância Às Leis E Regulamentos Pertinentes A

Contabilidade Pública, para o exercício de 2024; Considerando que a empresa Manoel A. Reinaldo Assessoria e Consultoria

Contábil, preenche todos os requisitos exigidos no art. 74 da Lei de Licitações 14.133/21 Considerando que a empresa é,

inegavelmente, detentora de notória especialização e comprova ter desempenho anterior para o objeto, esta faz jus ao

assessoramento da administração pública municipal, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão e da Secretaria de Educação; AUTORIZO o procedimento administrativo por INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, para a CONTRATAÇÃO DIRETA PARA ASSESSORAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL NO TOCANTE A OBSERVÂNCIA ÀS LEIS E REGULAMENTOS PERTINENTES A CONTABILIDADE

PÚBLICA, para atendimento das necessidades de Sítio Novo/MA, da empresa MANOEL A REINALDO ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTABIL – CNPJ Nº 33.254.564/0001-00. Gabinete do Prefeito Municipal de Sítio Novo (MA), 25 de

Março de 2024 ANTONIO COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal  

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $C4igiJAzmHu

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024.

Processo Administrativo nº 001.001.12/2024 Inexigibilidade nº 008/2024 Afigurando-me que o procedimento de contratação

epigrafado se encontra regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação que deu

ensejo à instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada nos autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em

conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria Jurídica do Município. Portanto, efetive-se a contratação, por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos.   Gabinete do Prefeito

Municipal de Sítio Novo (MA), 22 de Março de 2024.                         ANTONIO COELHO RODRIGUES PrefeitO Municipal

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $/jtOLlbCsBD

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024.

      AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024. Na publicação do Diário

Oficial Eletrônico do Município Sítio Novo/Maranhão, aos 02 de abril de 2024, Terça-feira, ano 5 nº 739, págs. 2/4 e 3/4. 

ONDE SE LÊ EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024, CONTRATO Nº 064/2024,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, com sede administrativa na Avenida Leonardo de Almeida s/n, Centro,

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61, neste ato representado pela

Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA. CONTRATADA: MANOEL A
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REINALDO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, inscrita no CNPJ sob o nº 33.254.564/0001-00 com sede na Rua

Sete de Setembro, Nº 16, Bairro Santa Inês, Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo

seu representante legal o Senhor MANOEL AGUIAR REINALDO, portador do RG nº 4049941958 SSP/MA e do CPF nº

770.012.063-34, CRC/MA 8596-O. OBJETO: CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE PARA

ASSESSORAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO TOCANTE A OBSERVÂNCIA ÀS LEIS E

REGULAMENTOS PERTINENTES A CONTABILIDADE PÚBLICA, REFERENTE À SECRETÁRIA MUNCIPAL DE

EDUCAÇÃO. VALOR GLOBAL: valor global do presente contrato é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: Órgão 09 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA - FUNDEB Programa/Projeto/Atividade: 12.365.0401.4077.0000 – Manutenção do FUNDEB 30% - Educação

Infantil 12.361.0403.4088.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material De

Consumo Valor: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) Fonte de Recurso: 540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e

Transferência de Impostos 541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 542 - Transferência do

FUNDEB – Complementação da União – VAAT 543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550

– Transferência do Salário Educação O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura deste até dia 31/12/2024,

contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O

contrato podendo ser prorrogado, respeitado o limite imposto no Art. 107 c/c o art. 123, parágrafo único, ambos da Lei nº

14.133/21, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. Sítio Novo Maranhão, 26 de março de 2024.

IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretaria Municipal de Educação   LEIA-SE   EXTRATO DE CONTRATO

DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024, CONTRATO Nº 064/2024, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, com

sede administrativa na Avenida Leonardo de Almeida s/n, Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,

inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA DE

MORAES BUENO ARRUDA. CONTRATADA: MANOEL A REINALDO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL,

inscrita no CNPJ sob o nº 33.254.564/0001-00 com sede na Rua Sete de Setembro, Nº 16, Bairro Santa Inês, Imperatriz/MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal o Senhor MANOEL AGUIAR

REINALDO, portador do RG nº 4049941958 SSP/MA e do CPF nº 770.012.063-34, CRC/MA 8596-O. OBJETO:

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE PARA ASSESSORAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL NO TOCANTE A OBSERVÂNCIA ÀS LEIS E REGULAMENTOS PERTINENTES A CONTABILIDADE

PÚBLICA, REFERENTE À SECRETÁRIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR GLOBAL: valor global do presente

contrato é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: Órgão 09 –

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB Programa/Projeto/Atividade:

12.365.0401.4077.0000 – Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 12.361.0403.4088.0000 - Manutenção do

Programa Salário Educação Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Valor: R$

114.000,00 (cento e quatorze mil reais) Fonte de Recurso: 540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de

Impostos 541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 542 - Transferência do FUNDEB –

Complementação da União – VAAT 543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 –

Transferência do Salário Educação O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura deste até dia 31/12/2024,

contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O

contrato podendo ser prorrogado, respeitado o limite imposto no Art. 107 c/c o art. 123, parágrafo único, ambos da Lei nº

14.133/21, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. Sítio Novo Maranhão, 26 de março de 2024.

IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretaria Municipal de Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $4vaEZ6SPowM

PORTARIA
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PORTARIA Nº 1.593/2023-GP.

 DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

(FHIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO o que determina a Lei Complementar Nº 305, de 17 de agosto de

2009, CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, R E S O L V E: Art. 1º -

Designar a Srª. Janete Martins da Silva Rodrigues, portadora da RG nº 14537502000-4 GEJUSPC/MA e do CPF nº

002.614.273-26, para atender como GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

(FHIS), do Município de Sítio Novo/MA.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º - Revogam-

se as disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 12 de setembro de 2023. ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: ry8px9hgkt920240408140413

LEI

LEI Nº 305/2009

  DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI MUNICIPAL Nº 293/2008 QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE

INTERESSE SOCIAL – FHIS E INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO FHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O

PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, FAÇO

SABER que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de

Interesse Social – FHIS e institui o Conselho-Gestor do FHIS. CAPÍTUILO I DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE

INTERESSE SOCIAL Seção I Objetivos e Fontes Art. 2º - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, de

natureza contábil, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados a implementar

políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda. Seção II Do Conselho-Gestor do FHIS Art. 3º - O FHIS é

constituído por: I – dotações do Orçamento Geral do município, classificadas na função de habitação: II – outros fundos ou

programas que vierem a ser incorporados ao FHIS; III – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação; IV – contribuições e dotações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação

nacionais ou internacionais; V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FHIS; e VI –

outros recursos que lhe vierem a ser destinados. Art. 4º - O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor. Art. 5º - O Conselho

Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto pelas seguintes entidades: Art. 6º – O Conselho Gestor é o órgão de

caráter deliberativo e será composto por 10 membros representantes sendo 05 (cinco) do Poder Público e 05 (cinco) da

Sociedade Civil. PODER PÚBLICO: I – Um representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; II – Um

representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; III – Um representante

da Assessoria Jurídica do Município; IV – Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; V – Um

representante da Assessoria de Infra-Estrutura. DA SOCIEDADE CIVIL: VI – Um representante da Associação das Donas de

Casa; VII – Dois representantes das Associações de Moradores e Centros Comunitários; VIII – Um representante da

Associação Comercial e Industrial de Sítio Novo; IX – Um representante da Associação Comunitária São Francisco. § 1º - Os

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil serão nomeados em ato próprio do Prefeito Municipal. § 2º – A cada

indicado constante no “caput” corresponderá também a uma indicação de um suplente. § 3º - A Presidência do Conselho-

Gestor do FHIS será exercida pelo Secretário Municipal de Assistência Social. § 4º - O Presidente do Conselho-Gestor do

FHIS exercerá o voto de qualidade. § 5º - Competirá ao Secretário Municipal de Assistência Social, proporcionar ao Conselho-

Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. Seção III Das Aplicações dos Recursos do FHIS Art. 7º - As

aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos  programas de habitação de interesse social que

contemplem: I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de unidades habitacionais
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em áreas urbanas e rurais; II – produção de lotes  urbanizados para fins habitacionais; III – urbanização, produção de

equipamentos comunitários, regularização fundiária e  urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; IV – implantação

de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos,  complementares aos programas habitacionais de interesse

social; V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; VI – recuperação ou produção de

imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais  ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; VII – outros

programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do FHIS. Parágrafo Único. Será admitida a aquisição de

terrenos vinculada à implantação de projetos habitacionais. Seção IV Das Competências do Conselho Gestor do FHIS Art. 8º  -

Ao Conselho Gestor do FHIS compete:                                                                 I – estabelecer diretrizes  e fixar critérios  para

a priorização de linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários  dos programas habitacionais,

observado o disposto nesta Lei, a política e o plano municipal de habitação; II – aprovar orçamentos  e planos de aplicação e

metas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS; III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações; IV – dirimir dúvidas

quanto à  aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência; VI – aprovar seu

regimento interno. § 1º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão  observar ainda as normas

emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal nº 11.124, de 16

de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos federais. § 2º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá

ampla  publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades  de acesso à moradia, das metas anuais de

atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de

intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o

acompanhamento e fiscalização pela sociedade. § 3º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e

conferências,  representativas dos  segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de  alocação de recursos e

programas habitacionais existentes. CAPÍTULO II DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS Art. 9º - Esta Lei

será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse

Social. Art. 10  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO

NOVO, Estado do Maranhão, em 17de agosto de 2009. CARLOS JANSEN  MOTA SOUSA PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: qzgtcsacwcp20240408150447
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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